
                                  

Câmara Municipal de Carmo da Mata



Projeto de Lei nº 1.896/2025                                                                                                           

Regulamenta a promoção da prática esportiva e o tratamento privilegiado do esporte não profissional no Município de Carmo da Mata/MG.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:

Art. 1º Esta Lei regulamenta a promoção da prática esportiva, como direito fundamental da pessoa humana, e o tratamento privilegiado do esporte não profissional no Município, nos termos do art. 154, caput e inciso I, da Lei Orgânica Municipal, como medida de concretização dos princípios fundamentais do esporte da democratização, do direito social e da diferenciação, dispostos na Lei Federal nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre o desporto e dá outras providências.

Parágrafo único. A prática esportiva, considerada como toda forma de atividade predominantemente física que, de modo informal ou organizado, tenha por objetivo a prática de atividades recreativas, a promoção da saúde, o rendimento esportivo ou o entretenimento, é dividida em três níveis distintos, integrados e sem relação de hierarquia entre si, que compreendem:

I - a formação esportiva: que visa ao acesso à prática esportiva por meio de ações planejadas, inclusivas, educativas, culturais e lúdicas para crianças e adolescentes, desde os primeiros anos de idade, direcionada ao desenvolvimento integral, e compreende a possibilidade de participação de crianças e adolescentes em competições esportivas enquanto parte de seu aprendizado;

II - a excelência esportiva: que abrange o treinamento sistemático direcionado à formação de atletas na busca do alto rendimento de diferentes modalidades esportivas;

III - o esporte para toda a vida: que consolida a aquisição de hábitos saudáveis ao longo da vida, a partir da aprendizagem esportiva, do lazer, da atividade física e do esporte competitivo, para manter a prática cotidiana do esporte, para jovens e adultos.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – esporte não profissional: a prática esportiva, em quaisquer de suas manifestações, englobada nos níveis de formação esportiva e de esporte para a toda vida, dispostos nos incisos I e III do parágrafo único do art. 1º.

II – competição esportiva: evento, independente de denominação, disputado sob as regras de uma ou mais modalidades esportivas, individuais ou coletivas, devidamente reconhecidas pelo Ministério do Esporte;

Art. 3º O disposto nesta lei será garantido, inclusive, mediante apoio ao praticante de esporte que represente o Município em competições esportivas, especialmente mediante a viabilização de transporte.

§1º O custeio do transporte a que se refere o caput poderá ser feito por meio de:
I - celebração de convênios ou parcerias com entidades privadas sem fins lucrativos, mediante repasse de recursos financeiros do ente público para custeio total ou parcial da despesa;
II - recursos oriundos de patrocínios, contribuições voluntárias ou outros meios de financiamento próprios das entidades parceiras;
III - recursos públicos previamente definidos em dotação orçamentária própria, nos termos do art. 155-A, da Lei Orgânica Municipal.

§2º - O transporte a que se refere o caput poderá ser oferecido:
I - por meio de reembolso de despesas comprovadamente pagas com o transporte, seja intermunicipal, interestadual ou internacional, observados os limites máximos anuais para cada praticante individualmente, nos termos de regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo;
II - diretamente pelo Município;
III -  diretamente por entidade privada sem fins lucrativos. 

§3º - No caso dos incisos II e III do caput deste artigo, deve ser assegurado:
I - segurança e conforto aos atletas durante o transporte;
II - fornecimento informações sobre o itinerário e o horário do transporte;
III - boas condições de uso e segurança dos veículos utilizados.

§4º - São condições para o praticante de esporte ter direito ao transporte:
I - possuir residência fixa no município há mais de seis meses;
II - apresentar comprovante de inscrição na competição.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei no que couber, especialmente os critérios para a concessão do apoio de transporte e seus limites.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Carmo da Mata, 09 de abril de 2025.


Antonio Claret
Vereador 





JUSTIFICAÇÃO


Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.

A proposta ora apresentada tem o objetivo de ampliar a participação dos atletas amadores de Carmo da Mata em competições fora do município, garantindo-lhes igualdade de oportunidades, independentemente das condições econômicas. Em conformidade com os princípios da Constituição da República, que asseguram o direito ao esporte e a promoção da inclusão social, a regulamentação por meio de convênios e parcerias permite viabilizar o transporte dos atletas sem que haja a criação de despesas adicionais para o Município.

Além disso, a medida respeita os preceitos da administração pública e as disposições legais vigentes, pois a iniciativa legislativa, de natureza regulamentar, encontra respaldo na Constituição, na Constituição do Estado de Minas Gerais e na Lei Orgânica do Município, sem invadir competências privativas do Poder Executivo. A proposta atende, assim, aos fundamentos constitucionais na medida em que promove o desenvolvimento esportivo e a inclusão social dos cidadãos de Carmo da Mata.

Assim sendo, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa.



Carmo da Mata, 09 de abril de 2025.


Antonio Claret
Vereador 
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